
Objecto do processo

Recurso de três decisões da Câmara de Recurso do IHMI, de
12 de Setembro de 2006 (processos apensos R 1270/2005-2 e
R 1408/2005-2; R 1226/2005-2 e R 1398/2005-2;
R 1225/2005-2 e R 1397/2005-2), relativas aos processos de
oposição entre a Air Products and Chemicals, Inc. e a Messer
Group GmbH.

Parte decisória

1. As decisões da Segunda Câmara de Recurso do Instituto de Harmo-
nização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI),
de 12 de Setembro de 2006 (processos apensos R 1270/2005-2
e R 1408/2005-2; R 1226/2005-2 e R 1398/2005-2;
R 1225/2005-2 e R 1397/2005-2) são anuladas.

2. O IHMI é condenado a suportar, além das suas próprias despesas,
as despesas da Air Products and Chemicals, Inc.

3. A Messer Group GmbH suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 326 de 30.12.2006.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
21 de Outubro de 2008 — Aventis Pharma/IHMI —

Nycomed (Prazol)

(Processo T-95/07) (1)

(«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de
marca nominativa comunitária PRAZOL — Marca
nominativa nacional anterior PREZAL — Motivo relativo de
recusa — Risco de confusão — Artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do

Regulamento (CE) n.o 40/94»)

(2008/C 313/55)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Aventis Pharma SA (Antony, França) (representante:
R. Gilbey, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (representantes: inicialmente
S. Laitinen, mais tarde Ó. Mondéjar Ortuño, agentes)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente
no Tribunal de Primeira Instância: Nycomed GmbH, anteriormente
Altana Pharma AG (Constance, Alemanha) (representante: A.
Ferchland, advogado)

Objecto do processo

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de
8 de Fevereiro de 2007 (processo R 302/2005-4), relativa a um
processo de oposição entre a Altana Pharma AG e a Aventis
Pharma SA

Parte decisória

1. A decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto de Harmoni-
zação do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI), de
8 de Fevereiro de 2007 (processo R 302/2005-4) é anulada.

2. O IHMI suportará as suas próprias despesas e as efectuadas pela
Aventis Pharma SA.

3. A Nycomed GmbH suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 117 de 26.5.2007.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
23 de Outubro de 2008 — People's Mojahedin

Organization of Iran/Conselho

(Processo T-256/07) (1)

(«Política externa e de segurança comum — Medidas
restritivas adoptadas contra determinadas pessoas e entidades
no âmbito do combate ao terrorismo — Congelamento de
fundos — Recurso de anulação — Direitos de defesa —

Fundamentação — Fiscalização jurisdicional»)

(2008/C 313/56)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: People's Mojahedin Organization of Iran (Auvers-sur-
-Oise, França) (representantes: J.-P. Spitzer, advogado, e
D. Vaughan, QC)

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes:
M. Bishop e E. Finnegan, agentes)
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Intervenientes em apoio do recorrido: Reino Unido da Grã-Bretanha
e da Irlanda do Norte (representantes: inicialmente V. Jackson e
T. Harris, e em seguida V. Jackson, agentes, assistidas por S. Lee
e M. Gray, barristers); Comissão das Comunidades Europeias
(representantes: inicialmente S. Boelaert e J. Aquilina, em seguida
S. Boelaert, P. Aalto e P. van Nuffel, agentes); e Reino dos Países
Baixos (representantes: M. de Grave e Y. de Vries, agentes)

Objecto do processo

Pedido de anulação parcial da Decisão 2007/445/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 2007, que dá execução ao n.o 3
do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 2580/2001, relativo a
medidas restritivas específicas de combate ao terrorismo diri-
gidas contra determinadas pessoas e entidades e que revoga as
Decisões 2006/379/CE e 2006/1008/CE (JO L 169, p. 58), na
medida em que diz respeito à recorrente.

Parte decisória

1. É negado provimento ao recurso na parte em que se pede a
anulação da Decisão 2007/445/CE do Conselho, de 28 de Junho
de 2007, que dá execução ao n.o 3 do artigo 2.o do Regulamento
(CE) n.o 2580/2001, relativo a medidas restritivas específicas de
combate ao terrorismo dirigidas contra determinadas pessoas e enti-
dades e que revoga as Decisões 2006/379/CE e 2006/1008/CE.

2. O artigo 1.o da Decisão 2007/868/CE do Conselho, de
20 de Dezembro de 2007, que dá execução ao n.o 3 do artigo 2.o
do Regulamento (CE) n.o 2580/2001, relativo a medidas restri-
tivas específicas de combate ao terrorismo dirigidas contra determi-
nadas pessoas e entidades e que revoga a Decisão 2007/445/CE, e
o n.o 2.19 da lista anexa a esta decisão são anulados na parte em
que dizem respeito à People's Mojahedin Organization of Iran.

3. É negado provimento ao recurso na parte em que se pede a
anulação de outras disposições da Decisão 2007/868, no que diz
respeito à People's Mojahedin Organization of Iran.

4. O Conselho é condenado a suportar, além das suas próprias
despesas, um terço das despesas da People's Mojahedin Organiza-
tion of Iran.

5. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, a
Comissão e o Reino dos Países Baixos suportarão as suas próprias
despesas.

(1) JO C 211 de 8.9.2007.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
20 de Outubro de 2008 — Marcuccio/Comissão

(Processo T-278/07 P) (1)

(Recurso de decisão do Tribunal da Função Pública — Função
pública — Funcionários — Segurança Social — Acidente de
trabalho — Decisão de encerramento do processo de aplicação
do artigo 73.o do Estatuto — Inexistência de um acto que

cause prejuízo — Recurso sem fundamento)

(2008/C 313/57)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Luigi Marcuccio (Tricase, Itália) (representante: G.
Cipressa, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias (representantes:
J. Currall e C. Berardis-Kayser, agentes, assistidos por A. Dal
Ferro, advogado)

Objecto do processo

Recurso do despacho do Tribunal da Função Pública da União
Europeia (Primeira Secção),de 11 de Maio de 2007, Marcuccio/
/Comissão (F-2/06, ainda não publicado na Colectânea), e que
visa obter a anulação deste despacho.

Parte decisória

1. É negado provimento ao recurso.

2. Luigi Marcuccio suportará as suas próprias despesas, bem como as
efectuadas pela Comissão na presente instância.

(1) JO C 211 de 8.9.2007.
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